
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA
Agerba - Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Energia, Transportes e Comunicações da Bahia

Permissionário: 0 Cadastro: 0

Linha: Barreiras –  Santa Maria da Vitória via Correntina via BR 135 Número: 2020

Subsistema: COMPLEMENTAR Veículo: MICRO-ÔNIBUS

COEFICIENTE TARIFÁRIO: ASFALTO : 0,25685 CASCALHO : 0,32845 MAIS TAXA   -   LEI  4193/83 PREÇO MÍNIMO:

P R E Ç O   D A   P A S S A G E M

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29

1.Santa Maria da Vitória

2.Correntina 14,70 0,00

3.Pov. de Ponte Velha (Correntina) 19,70 5,00

4.Inhaûmas 24,20 9,50 4,50

5.São Desidério 50,30 35,70 30,80 26,30

6.Barreiras 56,96 42,47 37,48 33,11 6,89

7 56,96 42,47 37,48 33,11 6,89 3,90

8 56,96 42,47 37,48 33,11 6,89 3,90 3,90

9 56,96 42,47 37,48 33,11 6,89 3,90 3,90 3,90

10 56,96 42,47 37,48 33,11 6,89 3,90 3,90 3,90 3,90

11 56,96 42,47 37,48 33,11 6,89 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

12 56,96 42,47 37,48 33,11 6,89 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

13 56,96 ##### 37,48 33,11 6,89 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

14. 56,96 42,47 37,48 33,11 6,89 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

15. 56,96 42,47 37,48 33,11 6,89 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

16. 56,96 42,47 37,48 33,11 6,89 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

17. 56,96 42,47 37,48 33,11 6,89 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

18. 56,96 42,47 37,48 33,11 6,89 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

19. 56,96 42,47 37,48 33,11 6,89 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

20. 56,96 42,47 37,48 33,11 6,89 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

21. 56,96 42,47 37,48 33,11 6,89 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

22. 56,96 42,47 37,48 33,11 6,89 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

23. 56,96 42,47 37,48 33,11 6,89 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

24. 56,96 42,47 37,48 33,11 6,89 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

25. 56,96 42,47 37,48 33,11 6,89 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

26. 56,96 42,47 37,48 33,11 6,89 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

27. 56,96 42,47 37,48 33,11 6,89 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

28. 56,96 42,47 37,48 33,11 6,89 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

29. 56,96 42,47 37,48 33,11 6,89 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

30. 56,96 42,47 37,48 33,11 6,89 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 0,11 0,11

0

Este documento só é válido com a apresentação do Laudo de Vistoria do Veículo

SEÇÕES E PREÇOS AUTORIZADOS EM : PROCESSO Nº : 081.2165.2022.0002604-12

S  E  Ç  Õ  E  S

3,90

12/07/2022

C E R T I F I C A D O   D E   P E R M I S S Ã O  T A R I F Á R I O

EMISSÃO EM: 19/10/2022

  DIRETORIA DE TARIFAS - DTAF
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA
Agerba - Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Energia, Transportes e Comunicações da Bahia

Linha: BARREIRAS X VÁRZEA VIA BAIANÓPOLIS Número: 2041

Subsistema: COMPLEMENTAR Veículo: MICRO-ÔNIBUS

COEFICIENTE TARIFÁRIO: ASFALTO : 0,25685 CASCALHO : 0,32845 MAIS TAXA   -   LEI  4193/83 PREÇO MÍNIMO:

P R E Ç O   D A   P A S S A G E M

1.
 B

A
R

R
E

IR
A

S

2.
 B

A
IA

N
Ó

P
O

LI
S

3.
 V

Á
R

Z
E

A

0 0 0

1. BARREIRAS

2. BAIANÓPOLIS 16,60 0,00

3. VÁRZEA 22,40 5,90

0 22,40 5,90 3,90

0 22,40 5,90 3,90 3,90

0 22,40 5,90 3,90 3,90 3,90

0 22,40 5,90 3,90 3,90 3,90 3,90

8 22,36 5,86 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

9 22,36 5,86 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

10 22,36 5,86 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

11 22,36 5,86 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

12 22,36 5,86 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

13 22,36 5,86 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

14. 22,36 5,86 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

15. 22,36 5,86 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

Este documento só é válido com a apresentação do Laudo de Vistoria do Veículo

SEÇÕES E PREÇOS AUTORIZADOS EM : PROCESSO Nº : 081.2165.2022.0002604-12

S  E  Ç  Õ  E  S

3,90

12/07/2022

C E R T I F I C A D O   D E   P E R M I S S Ã O  F I N A N C E I R O (CEPE)

EMISSÃO EM: 04/01/2023
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA
Agerba - Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Energia, Transportes e Comunicações da Bahia

Permissionário: 0 Cadastro: 0

Linha: SÃO FÉLIX DO CORIBE - CORIBE VIA JABORANDI Número: 2198

Subsistema: COMPLEMENTAR Veículo: MICRO-ÔNIBUS C/ AR

COEFICIENTE TARIFÁRIO: ASFALTO : 0,25685 CASCALHO : 0,32845 MAIS TAXA   -   LEI  4193/83 PREÇO MÍNIMO:

P R E Ç O   D A   P A S S A G E M

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29

1. SÃO FÉLIX DO CORIBE

2. COLÔNIA DO FORMOSO *****

3. JABORANDI 12,60 6,90

4. RANCHINHO ***** ***** 4,20

5. CORIBE 19,90 14,20 7,40 *****

0 19,90 14,20 7,40 3,90 3,90

0 19,90 14,20 7,40 3,90 3,90 3,90

0 19,90 14,20 7,40 3,90 3,90 3,90 3,90

0 19,90 14,20 7,40 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

0 19,94 14,19 7,40 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

11 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

12 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

13 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

14. 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

15. 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

16. 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

17. 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

18. 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

19. 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

20. 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

21. 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

22. 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

23. 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

24. 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

25. 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

26. 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

27. 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

28. 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

29. 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

30. 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 0,11 0,11

0

Este documento só é válido com a apresentação do Laudo de Vistoria do Veículo

******* = Restrição de trecho SEÇÕES E PREÇOS AUTORIZADOS EM : PROCESSO Nº : 081.2165.2022.0002604-12

C E R T I F I C A D O   D E   P E R M I S S Ã O  T A R I F Á R I O

3,90

S  E  Ç  Õ  E  S

EMISSÃO EM: 30/11/2022 12/07/2022

ONDE HÁ  ******  É PROIBIDO A VENDA DE PASSAGENS E EMBARQUE DE PASSAGEIROS

  DIRETORIA DE TARIFAS - DTAF
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA
Agerba - Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Energia, Transportes e Comunicações da Bahia

Permissionário: 0 Cadastro: 0

Linha: BARREIRAS – BARRA Número: 2319

Subsistema: COMPLEMENTAR Veículo: MICRO-ÔNIBUS

COEFICIENTE TARIFÁRIO: ASFALTO : 0,25685 CASCALHO : 0,32845 MAIS TAXA   -   LEI  4193/83 PREÇO MÍNIMO:

P R E Ç O   D A   P A S S A G E M

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29

1. BARREIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2. CRISTÓPOLIS ***** 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3. JAVI (Pov Muquem do São Francisco) 37,50 18,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4. ENTRONC BR-242/BA 161 50,40 32,00 13,20 0,00 0,00 0,00 0,00

5. FAZENDA GRANDE (Pov Muquém do São Franscisco) 58,20 39,80 21,00 7,90 0,00 0,00 0,00

6. PEDRA NEGRA (Pov Barra) 63,40 44,90 26,20 13,20 5,20 0,00 0,00

7. IGARITÉ (Pov Barra) 66,40 48,10 29,40 16,30 8,40 3,90 0,00

8. TORRINHA (Pov Barra) 69,90 51,40 32,70 19,70 11,90 6,60 3,90 0,00

9. REFORMA ALTO PARAÍSO (Pov Barra) 74,80 56,30 37,70 24,70 16,90 11,60 8,40 5,00 0,00 0,00

10. ESTREITO (Pov Barra) 81,40 63,10 44,40 31,50 23,60 18,40 15,20 11,90 6,90 0,00

11. BARRA 88,90 70,70 52,00 39,00 31,20 26,00 22,90 19,40 14,40 7,70

12 88,90 70,66 51,96 39,01 31,20 25,96 22,87 19,43 14,44 7,66 3,90

13 88,90 70,66 51,96 39,01 31,20 25,96 22,87 19,43 14,44 7,66 3,90 3,90

14. 88,90 70,66 51,96 39,01 31,20 25,96 22,87 19,43 14,44 7,66 3,90 3,90 3,90

15. 88,90 70,66 51,96 39,01 31,20 25,96 22,87 19,43 14,44 7,66 3,90 3,90 3,90 3,90

16. 88,90 70,66 51,96 39,01 31,20 25,96 22,87 19,43 14,44 7,66 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

17. 88,90 70,66 51,96 39,01 31,20 25,96 22,87 19,43 14,44 7,66 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

18. 88,90 70,66 51,96 39,01 31,20 25,96 22,87 19,43 14,44 7,66 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

19. 88,90 70,66 51,96 39,01 31,20 25,96 22,87 19,43 14,44 7,66 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

20. 88,90 70,66 51,96 39,01 31,20 25,96 22,87 19,43 14,44 7,66 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

21. 88,90 70,66 51,96 39,01 31,20 25,96 22,87 19,43 14,44 7,66 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

22. 88,90 70,66 51,96 39,01 31,20 25,96 22,87 19,43 14,44 7,66 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

23. 88,90 70,66 51,96 39,01 31,20 25,96 22,87 19,43 14,44 7,66 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

24. 88,90 70,66 51,96 39,01 31,20 25,96 22,87 19,43 14,44 7,66 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

25. 88,90 70,66 51,96 39,01 31,20 25,96 22,87 19,43 14,44 7,66 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

26. 88,90 70,66 51,96 39,01 31,20 25,96 22,87 19,43 14,44 7,66 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

27. 88,90 70,66 51,96 39,01 31,20 25,96 22,87 19,43 14,44 7,66 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

28. 88,90 70,66 51,96 39,01 31,20 25,96 22,87 19,43 14,44 7,66 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

29. 88,90 70,66 51,96 39,01 31,20 25,96 22,87 19,43 14,44 7,66 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

30. 88,90 70,66 51,96 39,01 31,20 25,96 22,87 19,43 14,44 7,66 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 0,11 0,11

0

Este documento só é válido com a apresentação do Laudo de Vistoria do Veículo

******* = Restrição de trecho SEÇÕES E PREÇOS AUTORIZADOS EM : PROCESSO Nº : 081.2165.2022.0002604-12

S  E  Ç  Õ  E  S

3,90

12/07/2022

C E R T I F I C A D O   D E   P E R M I S S Ã O  T A R I F Á R I O

EMISSÃO EM: 23/11/2022

ONDE HÁ  ******  É PROIBIDO A VENDA DE PASSAGENS E EMBARQUE DE PASSAGEIROS

  DIRETORIA DE TARIFAS - DTAF
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA
Agerba - Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Energia, Transportes e Comunicações da Bahia

Linha: BARREIRAS X FORMOSA DO RIO PRETO Número: 2029

Subsistema: COMPLEMENTAR Veículo: MICRO-ÔNIBUS

COEFICIENTE TARIFÁRIO: ASFALTO : 0,25685 CASCALHO : 0,32845 MAIS TAXA   -   LEI  4193/83 PREÇO MÍNIMO:

P R E Ç O   D A   P A S S A G E M

1
. B

A
R

R
E

IR
A

S

2
. F

O
R

M
O

S
A

 D
O

 R
IO

 P
R

E
T

0 0 0 0

1. BARREIRAS

2. FORMOSA DO RIO PRETO 41,10 0,00

0 41,10 3,90

0 41,10 3,90 3,90

0 41,10 3,90 3,90 3,90

0 41,10 3,90 3,90 3,90 3,90

0 41,10 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

8 41,06 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

9 41,06 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

10 41,06 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

11 41,06 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

12 41,06 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

13 41,06 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

14. 41,06 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

15. 41,06 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

Este documento só é válido com a apresentação do Laudo de Vistoria do Veículo

SEÇÕES E PREÇOS AUTORIZADOS EM : PROCESSO Nº : 081.2165.2022.0002604-12

S  E  Ç  Õ  E  S

3,90

12/07/2022

C E R T I F I C A D O   D E   P E R M I S S Ã O  F I N A N C E I R O (CEPE)

EMISSÃO EM: 12/07/2022
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA
Agerba - Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Energia, Transportes e Comunicações da Bahia
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA
Agerba - Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Energia, Transportes e Comunicações da Bahia

Linha: BARREIRAS X IBOTIRAMA Número: 2030

Subsistema: COMPLEMENTAR Veículo: MICRO-ÔNIBUS

COEFICIENTE TARIFÁRIO: ASFALTO : 0,25685 CASCALHO : 0,32845 MAIS TAXA   -   LEI  4193/83 PREÇO MÍNIMO:

P R E Ç O   D A   P A S S A G E M

1
. B

A
R

R
E

IR
A

S

2
. I

B
O

T
IR

A
M

A

0 0 0 0

1. BARREIRAS

2. IBOTIRAMA 54,30 0,00

0 54,30 3,90

0 54,30 3,90 3,90

0 54,30 3,90 3,90 3,90

0 54,30 3,90 3,90 3,90 3,90

0 54,30 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

8 54,27 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

9 54,27 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

10 54,27 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

11 54,27 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

12 54,27 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

13 54,27 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

14. 54,27 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

15. 54,27 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

Este documento só é válido com a apresentação do Laudo de Vistoria do Veículo

SEÇÕES E PREÇOS AUTORIZADOS EM : PROCESSO Nº : 081.2165.2022.0002604-12

S  E  Ç  Õ  E  S

3,90

12/07/2022

C E R T I F I C A D O   D E   P E R M I S S Ã O  F I N A N C E I R O (CEPE)

EMISSÃO EM: 12/07/2022
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA
Agerba - Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Energia, Transportes e Comunicações da Bahia
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA
Agerba - Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Energia, Transportes e Comunicações da Bahia

Linha: BARREIRAS X MISSÕES DO ARICOBÉ VIA ANGICAL Número: 2032

Subsistema: COMPLEMENTAR Veículo: MICRO-ÔNIBUS

COEFICIENTE TARIFÁRIO: ASFALTO : 0,25685 CASCALHO : 0,32845 MAIS TAXA   -   LEI  4193/83 PREÇO MÍNIMO:

P R E Ç O   D A   P A S S A G E M

1
. B

A
R

R
E

IR
A

S

2
. A

N
G

IC
A

L

3
. M

IS
S

Õ
E

S
 D

O
 A

R
IC

O
B

É

0 0 0

1. BARREIRAS

2. ANGICAL 13,90 0,00

3. MISSÕES DO ARICOBÉ 19,70 5,90

0 19,70 5,90 3,90

0 19,70 5,90 3,90 3,90

0 19,70 5,90 3,90 3,90 3,90

0 19,70 5,90 3,90 3,90 3,90 3,90

8 19,69 5,86 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

9 19,69 5,86 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

10 19,69 5,86 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

11 19,69 5,86 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

12 19,69 5,86 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

13 19,69 5,86 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

14. 19,69 5,86 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

15. 19,69 5,86 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

Este documento só é válido com a apresentação do Laudo de Vistoria do Veículo

SEÇÕES E PREÇOS AUTORIZADOS EM : PROCESSO Nº : 081.2165.2022.0002604-12

S  E  Ç  Õ  E  S

3,90

12/07/2022

C E R T I F I C A D O   D E   P E R M I S S Ã O  F I N A N C E I R O (CEPE)

EMISSÃO EM: 12/07/2022
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA
Agerba - Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Energia, Transportes e Comunicações da Bahia
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA
Agerba - Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Energia, Transportes e Comunicações da Bahia

Linha: BARREIRAS X RIACHÃO DAS NEVES Número: 2035

Subsistema: COMPLEMENTAR Veículo: MICRO-ÔNIBUS

COEFICIENTE TARIFÁRIO: ASFALTO : 0,25685 CASCALHO : 0,32845 MAIS TAXA   -   LEI  4193/83 PREÇO MÍNIMO:

P R E Ç O   D A   P A S S A G E M

1
. B

A
R

R
E

IR
A

S

2
. R

IA
C

H
Ã

O
 D

A
S

 N
E

V
E

S

0 0 0 0

1. BARREIRAS

2. RIACHÃO DAS NEVES 14,20 0,00

0 14,20 3,90

0 14,20 3,90 3,90

0 14,20 3,90 3,90 3,90

0 14,20 3,90 3,90 3,90 3,90

0 14,20 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

8 14,19 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

9 14,19 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

10 14,19 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

11 14,19 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

12 14,19 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

13 14,19 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

14. 14,19 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

15. 14,19 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

Este documento só é válido com a apresentação do Laudo de Vistoria do Veículo

SEÇÕES E PREÇOS AUTORIZADOS EM : PROCESSO Nº : 081.2165.2022.0002604-12

S  E  Ç  Õ  E  S

3,90

12/07/2022

C E R T I F I C A D O   D E   P E R M I S S Ã O  F I N A N C E I R O (CEPE)

EMISSÃO EM: 12/07/2022
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA
Agerba - Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Energia, Transportes e Comunicações da Bahia
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA
Agerba - Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Energia, Transportes e Comunicações da Bahia

Linha: BARREIRAS X RODA VELHA VIA LUÍS EDUARDO MAGALHÃES Número: 2036

Subsistema: COMPLEMENTAR Veículo: MICRO-ÔNIBUS

COEFICIENTE TARIFÁRIO: ASFALTO : 0,25685 CASCALHO : 0,32845 MAIS TAXA   -   LEI  4193/83 PREÇO MÍNIMO:

P R E Ç O   D A   P A S S A G E M

1
. B

A
R

R
E

IR
A

S

2
. R

O
D

A
 V

E
L

H
A

3
. R

O
D

A
 V

E
L

H
A

0 0 0

1. BARREIRAS

2. RODA VELHA 49,10 0,00

3. RODA VELHA 49,10 3,90

0 49,10 3,90 3,90

0 49,10 3,90 3,90 3,90

0 49,10 3,90 3,90 3,90 3,90

0 49,10 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

8 49,13 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

9 49,13 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

10 49,13 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

11 49,13 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

12 49,13 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

13 49,13 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

14. 49,13 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

15. 49,13 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

Este documento só é válido com a apresentação do Laudo de Vistoria do Veículo

SEÇÕES E PREÇOS AUTORIZADOS EM : PROCESSO Nº : 081.2165.2022.0002604-12

S  E  Ç  Õ  E  S

3,90

12/07/2022

C E R T I F I C A D O   D E   P E R M I S S Ã O  F I N A N C E I R O (CEPE)

EMISSÃO EM: 12/07/2022
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA
Agerba - Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Energia, Transportes e Comunicações da Bahia

Linha: BARREIRAS X SANTA RITA DE CÁSSIA Número: 2037

Subsistema: COMPLEMENTAR Veículo: MICRO-ÔNIBUS

COEFICIENTE TARIFÁRIO: ASFALTO : 0,25685 CASCALHO : 0,32845 MAIS TAXA   -   LEI  4193/83 PREÇO MÍNIMO:

P R E Ç O   D A   P A S S A G E M

1
. B

A
R

R
E

IR
A

S

2
. S

A
N

T
A

 R
IT

A
 D

E
 C

Á
S

S
IA

0 0 0 0

1. BARREIRAS

2. SANTA RITA DE CÁSSIA 44,40 0,00

0 44,40 3,90

0 44,40 3,90 3,90

0 44,40 3,90 3,90 3,90

0 44,40 3,90 3,90 3,90 3,90

0 44,40 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

8 44,40 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

9 44,40 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

10 44,40 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

11 44,40 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

12 44,40 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

13 44,40 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

14. 44,40 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

15. 44,40 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

Este documento só é válido com a apresentação do Laudo de Vistoria do Veículo

SEÇÕES E PREÇOS AUTORIZADOS EM : PROCESSO Nº : 081.2165.2022.0002604-12

S  E  Ç  Õ  E  S

3,90

12/07/2022

C E R T I F I C A D O   D E   P E R M I S S Ã O  F I N A N C E I R O (CEPE)

EMISSÃO EM: 12/07/2022
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA
Agerba - Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Energia, Transportes e Comunicações da Bahia
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA
Agerba - Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Energia, Transportes e Comunicações da Bahia

Linha: BARREIRAS X SÍTIO DO HERMENEGILDO Número: 2040

Subsistema: COMPLEMENTAR Veículo: MICRO-ÔNIBUS

COEFICIENTE TARIFÁRIO: ASFALTO : 0,25685 CASCALHO : 0,32845 MAIS TAXA   -   LEI  4193/83 PREÇO MÍNIMO:

P R E Ç O   D A   P A S S A G E M

1
. B

A
R

R
E
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A
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2
. S

ÍT
IO

 D
O

 H
E

R
M

E
N

E
G

IL

0 0 0 0

1. BARREIRAS

2. SÍTIO DO HERMENEGILDO 24,90 0,00

0 24,90 3,90

0 24,90 3,90 3,90

0 24,90 3,90 3,90 3,90

0 24,90 3,90 3,90 3,90 3,90

0 24,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

8 24,93 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

9 24,93 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

10 24,93 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

11 24,93 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

12 24,93 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

13 24,93 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

14. 24,93 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

15. 24,93 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

Este documento só é válido com a apresentação do Laudo de Vistoria do Veículo

SEÇÕES E PREÇOS AUTORIZADOS EM : PROCESSO Nº : 081.2165.2022.0002604-12

S  E  Ç  Õ  E  S

3,90

12/07/2022

C E R T I F I C A D O   D E   P E R M I S S Ã O  F I N A N C E I R O (CEPE)

EMISSÃO EM: 12/07/2022
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA
Agerba - Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Energia, Transportes e Comunicações da Bahia

Linha: LUIZ EDUARDO MAGALHÃES X RODA VELHA Número: 2042

Subsistema: COMPLEMENTAR Veículo: MICRO-ÔNIBUS

COEFICIENTE TARIFÁRIO: ASFALTO : 0,25685 CASCALHO : 0,32845 MAIS TAXA   -   LEI  4193/83 PREÇO MÍNIMO:

P R E Ç O   D A   P A S S A G E M

1
. L

U
IZ

 E
D

U
A

R
D

O
 M

A
G

A
L

2
. R

O
D

A
 V

E
L

H
A

0 0 0 0

1. LUIZ EDUARDO MAGALHÃES

2. RODA VELHA 22,40 0,00

0 22,40 3,90

0 22,40 3,90 3,90

0 22,40 3,90 3,90 3,90

0 22,40 3,90 3,90 3,90 3,90

0 22,40 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

8 22,36 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

9 22,36 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

10 22,36 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

11 22,36 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

12 22,36 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

13 22,36 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

14. 22,36 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

15. 22,36 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

Este documento só é válido com a apresentação do Laudo de Vistoria do Veículo

SEÇÕES E PREÇOS AUTORIZADOS EM : PROCESSO Nº : 081.2165.2022.0002604-12

S  E  Ç  Õ  E  S

3,90

12/07/2022

C E R T I F I C A D O   D E   P E R M I S S Ã O  F I N A N C E I R O (CEPE)

EMISSÃO EM: 12/07/2022
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA
Agerba - Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Energia, Transportes e Comunicações da Bahia

Linha: BARREIRAS - SÍTIO DO RIO GRANDE VIA SÃO DESIDÉRIO Número: 2043

Subsistema: COMPLEMENTAR Veículo: MICRO-ÔNIBUS

COEFICIENTE TARIFÁRIO: ASFALTO : 0,25685 CASCALHO : 0,32845 MAIS TAXA   -   LEI  4193/83 PREÇO MÍNIMO:

P R E Ç O   D A   P A S S A G E M

1
. B

A
R

R
E

IR
A

S

2
. S

Ã
O

 D
E

S
ID

É
R
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3
. S

ÍT
IO

 D
O

 R
IO

 G
R

A
N

D
E

0 0 0

1. BARREIRAS

2. SÃO DESIDÉRIO 7,10 0,00

3. SÍTIO DO RIO GRANDE 12,80 5,70

0 12,80 5,70 3,90

0 12,80 5,70 3,90 3,90

0 12,80 5,70 3,90 3,90 3,90

0 12,80 5,70 3,90 3,90 3,90 3,90

8 12,83 5,69 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

9 12,83 5,69 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

10 12,83 5,69 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

11 12,83 5,69 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

12 12,83 5,69 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

13 12,83 5,69 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

14. 12,83 5,69 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

15. 12,83 5,69 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

Este documento só é válido com a apresentação do Laudo de Vistoria do Veículo

SEÇÕES E PREÇOS AUTORIZADOS EM : PROCESSO Nº : 081.2165.2022.0002604-12

S  E  Ç  Õ  E  S

3,90

12/07/2022

C E R T I F I C A D O   D E   P E R M I S S Ã O  F I N A N C E I R O (CEPE)

EMISSÃO EM: 12/07/2022
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA
Agerba - Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Energia, Transportes e Comunicações da Bahia

Linha: BARREIRAS - SANTANA VIA JAVI (POV. DE MUQUEM DE SÃO FRANCISCO) Número: 2044

Subsistema: COMPLEMENTAR Veículo: MICRO-ÔNIBUS

COEFICIENTE TARIFÁRIO: ASFALTO : 0,25685 CASCALHO : 0,32845 MAIS TAXA   -   LEI  4193/83 PREÇO MÍNIMO:

P R E Ç O   D A   P A S S A G E M

1
. B

A
R

R
E

IR
A

S

2
. J

A
V

I (
P

O
V

. D
E

 M
U

Q
U

E
M

 

3
. S

A
N

T
A

N
A

0 0 0

1. BARREIRAS

2. JAVI (POV. DE MUQUEM DE SÃO FR 40,00 0,00

3. SANTANA 72,70 33,00

0 72,70 33,00 3,90

0 72,70 33,00 3,90 3,90

0 72,70 33,00 3,90 3,90 3,90

0 72,70 33,00 3,90 3,90 3,90 3,90

8 72,72 33,00 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

9 72,72 33,00 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

10 72,72 33,00 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

11 72,72 33,00 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

12 72,72 33,00 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

13 72,72 33,00 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

14. 72,72 33,00 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

15. 72,72 33,00 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

Este documento só é válido com a apresentação do Laudo de Vistoria do Veículo

SEÇÕES E PREÇOS AUTORIZADOS EM : PROCESSO Nº : 081.2165.2022.0002604-12

S  E  Ç  Õ  E  S

3,90

12/07/2022

C E R T I F I C A D O   D E   P E R M I S S Ã O  F I N A N C E I R O (CEPE)

EMISSÃO EM: 12/07/2022
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA
Agerba - Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Energia, Transportes e Comunicações da Bahia

Linha: BARREIRAS X WANDERLEY Número: 2045

Subsistema: COMPLEMENTAR Veículo: MICRO-ÔNIBUS

COEFICIENTE TARIFÁRIO: ASFALTO : 0,25685 CASCALHO : 0,32845 MAIS TAXA   -   LEI  4193/83 PREÇO MÍNIMO:

P R E Ç O   D A   P A S S A G E M

1
. B

A
R

R
E

IR
A

S

2
. W

A
N

D
E

R
L

E
Y

0 0 0 0

1. BARREIRAS

2. WANDERLEY 37,00 0,00

0 37,00 3,90

0 37,00 3,90 3,90

0 37,00 3,90 3,90 3,90

0 37,00 3,90 3,90 3,90 3,90

0 37,00 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

8 36,95 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

9 36,95 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

10 36,95 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

11 36,95 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

12 36,95 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

13 36,95 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

14. 36,95 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

15. 36,95 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

Este documento só é válido com a apresentação do Laudo de Vistoria do Veículo

SEÇÕES E PREÇOS AUTORIZADOS EM : PROCESSO Nº : 081.2165.2022.0002604-12

S  E  Ç  Õ  E  S

3,90

12/07/2022

C E R T I F I C A D O   D E   P E R M I S S Ã O  F I N A N C E I R O (CEPE)

EMISSÃO EM: 12/07/2022
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA
Agerba - Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Energia, Transportes e Comunicações da Bahia
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA
Agerba - Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Energia, Transportes e Comunicações da Bahia

Linha: BARREIRAS - SANTA CRUZ VIA BR20 E LUÍS EDUARDO MAGALHÃES Número: 2048

Subsistema: COMPLEMENTAR Veículo: MICRO-ÔNIBUS

COEFICIENTE TARIFÁRIO: ASFALTO : 0,25685 CASCALHO : 0,32845 MAIS TAXA   -   LEI  4193/83 PREÇO MÍNIMO:

P R E Ç O   D A   P A S S A G E M

1
. B

A
R

R
E

IR
A

S

2
. L

U
ÍS

 E
D

U
A

R
D

O
 M

A
G

A
L

3
. S

A
N

T
A

 C
R

U
Z

0 0 0

1. BARREIRAS

2. LUÍS EDUARDO MAGALHÃES 22,90 0,00

3. SANTA CRUZ 24,20 3,90

0 24,20 3,90 3,90

0 24,20 3,90 3,90 3,90

0 24,20 3,90 3,90 3,90 3,90

0 24,20 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

8 24,16 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

9 24,16 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

10 24,16 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

11 24,16 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

12 24,16 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

13 24,16 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

14. 24,16 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

15. 24,16 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

Este documento só é válido com a apresentação do Laudo de Vistoria do Veículo

SEÇÕES E PREÇOS AUTORIZADOS EM : PROCESSO Nº : 081.2165.2022.0002604-12

S  E  Ç  Õ  E  S

3,90

12/07/2022

C E R T I F I C A D O   D E   P E R M I S S Ã O  F I N A N C E I R O (CEPE)

EMISSÃO EM: 12/07/2022
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA
Agerba - Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Energia, Transportes e Comunicações da Bahia
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA
Agerba - Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Energia, Transportes e Comunicações da Bahia

Linha: COTEGIPE - BARREIRAS Número: 2024

Subsistema: COMPLEMENTAR Veículo: MICRO-ÔNIBUS

COEFICIENTE TARIFÁRIO: ASFALTO : 0,25685 CASCALHO : 0,32845 MAIS TAXA   -   LEI  4193/83 PREÇO MÍNIMO:

P R E Ç O   D A   P A S S A G E M

1
. B

A
R

R
E

IR
A

S

2
. C

O
T

E
G

IP
E

0 0 0 0

1. BARREIRAS

2. COTEGIPE 28,40 0,00

0 28,40 3,90

0 28,40 3,90 3,90

0 28,40 3,90 3,90 3,90

0 28,40 3,90 3,90 3,90 3,90

0 28,40 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

8 28,37 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

9 28,37 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

10 28,37 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

11 28,37 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

12 28,37 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

13 28,37 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

14. 28,37 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

15. 28,37 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

Este documento só é válido com a apresentação do Laudo de Vistoria do Veículo

SEÇÕES E PREÇOS AUTORIZADOS EM : PROCESSO Nº : 081.2165.2022.0002604-12

S  E  Ç  Õ  E  S

3,90

12/07/2022

C E R T I F I C A D O   D E   P E R M I S S Ã O  F I N A N C E I R O (CEPE)

EMISSÃO EM: 12/07/2022
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA
Agerba - Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Energia, Transportes e Comunicações da Bahia
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA
Agerba - Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Energia, Transportes e Comunicações da Bahia

Linha: BARREIRAS X COVAS VIA ANGICAL Número: 2025

Subsistema: COMPLEMENTAR Veículo: MICRO-ÔNIBUS

COEFICIENTE TARIFÁRIO: ASFALTO : 0,25685 CASCALHO : 0,32845 MAIS TAXA   -   LEI  4193/83 PREÇO MÍNIMO:

P R E Ç O   D A   P A S S A G E M

1
. B

A
R

R
E

IR
A

S

2
. A

N
G

IC
A

L

3
. C

O
V

A
S

0 0 0

1. BARREIRAS

2. ANGICAL 11,40 0,00

3. COVAS 11,90 3,90

0 11,90 3,90 3,90

0 11,90 3,90 3,90 3,90

0 11,90 3,90 3,90 3,90 3,90

0 11,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

8 11,87 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

9 11,87 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

10 11,87 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

11 11,87 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

12 11,87 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

13 11,87 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

14. 11,87 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

15. 11,87 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

Este documento só é válido com a apresentação do Laudo de Vistoria do Veículo

SEÇÕES E PREÇOS AUTORIZADOS EM : PROCESSO Nº : 081.2165.2022.0002604-12

S  E  Ç  Õ  E  S

3,90

12/07/2022

C E R T I F I C A D O   D E   P E R M I S S Ã O  F I N A N C E I R O (CEPE)

EMISSÃO EM: 12/07/2022
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA
Agerba - Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Energia, Transportes e Comunicações da Bahia
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA
Agerba - Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Energia, Transportes e Comunicações da Bahia

Linha: BARREIRAS X CRIPARÉ VIA RIACHÃO DAS NEVES Número: 2026

Subsistema: COMPLEMENTAR Veículo: MICRO-ÔNIBUS

COEFICIENTE TARIFÁRIO: ASFALTO : 0,25685 CASCALHO : 0,32845 MAIS TAXA   -   LEI  4193/83 PREÇO MÍNIMO:

P R E Ç O   D A   P A S S A G E M

1
. B

A
R

R
E

IR
A

S

2
. C

R
IP

A
R

É

0 0 0 0

1. BARREIRAS

2. CRIPARÉ 28,20 0,00

0 28,20 3,90

0 28,20 3,90 3,90

0 28,20 3,90 3,90 3,90

0 28,20 3,90 3,90 3,90 3,90

0 28,20 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

8 28,19 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

9 28,19 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

10 28,19 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

11 28,19 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

12 28,19 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

13 28,19 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

14. 28,19 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

15. 28,19 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

Este documento só é válido com a apresentação do Laudo de Vistoria do Veículo

SEÇÕES E PREÇOS AUTORIZADOS EM : PROCESSO Nº : 081.2165.2022.0002604-12

S  E  Ç  Õ  E  S

3,90

12/07/2022

C E R T I F I C A D O   D E   P E R M I S S Ã O  F I N A N C E I R O (CEPE)

EMISSÃO EM: 12/07/2022
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA
Agerba - Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Energia, Transportes e Comunicações da Bahia
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA
Agerba - Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Energia, Transportes e Comunicações da Bahia

Linha: BARREIRAS X CRISTÓPOLIS Número: 2027

Subsistema: COMPLEMENTAR Veículo: MICRO-ÔNIBUS

COEFICIENTE TARIFÁRIO: ASFALTO : 0,25685 CASCALHO : 0,32845 MAIS TAXA   -   LEI  4193/83 PREÇO MÍNIMO:

P R E Ç O   D A   P A S S A G E M

1
. B

A
R

R
E

IR
A

S

2
. C

R
IS

T
Ó

P
O

L
IS

0 0 0 0

1. BARREIRAS

2. CRISTÓPOLIS 18,70 0,00

0 18,70 3,90

0 18,70 3,90 3,90

0 18,70 3,90 3,90 3,90

0 18,70 3,90 3,90 3,90 3,90

0 18,70 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

8 18,66 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

9 18,66 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

10 18,66 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

11 18,66 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

12 18,66 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

13 18,66 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

14. 18,66 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

15. 18,66 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90

Este documento só é válido com a apresentação do Laudo de Vistoria do Veículo

SEÇÕES E PREÇOS AUTORIZADOS EM : PROCESSO Nº : 081.2165.2022.0002604-12

S  E  Ç  Õ  E  S

3,90

12/07/2022

C E R T I F I C A D O   D E   P E R M I S S Ã O  F I N A N C E I R O (CEPE)

EMISSÃO EM: 12/07/2022
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